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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Decisões Monocráticas

Referendo. Resolução. CGICN

DESPACHO

Procedimento SEI nº 2017.00.000007096-1

 

O Comitê Gestor da Identificação Civil Nacional, instituído pela Lei nº 13.44/2017, com a composição divulgada por meio da 
Portaria-TSE nº 714/2017, submete à Presidência do TSE, a seguinte proposição:

 

Resolução CGICN nº 5, de 5.2.2018, que propõe a regulamentação da emissão do Documento Nacional de Identidade (DNI) em 
meio digital, previsto na Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, detalhando o padrão, procedimentos e elementos de segurança 
necessários para expedição.

Considerando a adequação da proposta, REFERENDO a Resolução nº 5/2018 do Comitê Gestor da Identificação Civil Nacional.

 

Publique-se.

 

Dê-se ciência ao Comitê Gestor da Identificação Civil Nacional.

 

Ministro LUIZ FUX

Presidente
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